
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 370ª sessão realizada na data de 05/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  68.956/2019 

 

RECORRENTE:  PMP 

 

RECORRIDO: José Nivaldo Mantelato 

 

ASSUNTO: IPTU  

 

CONSELHEIRO RELATOR: FABIANO RAVELLI 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO E VICENTE SACHS MILANO (suplentes).  

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

                 Trata-se o presente de RECURSO DE OFÍCIO contra decisão que deferiu o 

pedido de isenção de IPTU para o exercício de 2019, relativo ao imóvel CPD 160779.5. 

Considerando a documentação apresentada, e as informações acostadas nos autos e a 

Informação da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – SEMA, sendo o 

imóvel efetivamente produtivo e destinado economicamente a atividade rural. O relator 

nega provimento, mantendo-se inalterada a decisão em primeira instância administrativa, a 

fim de conceder a Isenção de IPTU de Imóvel Rural para o ano de 2019 do imóvel CPD 

160779.5. Decisão: Negado provimento por unanimidade.  

 

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

 

 

 

                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  68.956/2019 

RECORRIDO: José Nivaldo Mantelato 

Rua São João, 1419 – Alto                              CEP 13.416-585    Piracicaba/SP 

 

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 370ª sessão realizada na data de 05/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  68.482/2019 

 

RECORRENTE: PMP 

 

RECORRIDO: Therezinha de Jesus Rotta Perina 

 

ASSUNTO:  IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR: FABIANO RAVELLI 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO E VICENTE SACHS MILANO (suplentes).  

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

               Trata-se o presente de recurso de ofício contra decisão que deferiu o pedido de 

isenção de IPTU para o exercício de 2019, relativo ao imóvel CPD 159431.6. Considerando 

a documentação apresentada, e as informações acostadas nos autos e a Informação da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – SEMA, sendo o imóvel 

efetivamente produtivo e destinado economicamente a atividade rural. O relator nega 

provimento, mantendo-se inalterada a decisão em primeira instância administrativa, a fim 

de conceder a Isenção de IPTU de Imóvel Rural para o ano de 2019 do imóvel CPD 

159431.6. Decisão: Negado provimento por unanimidade.  
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                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  68.482/2019 

RECORRIDO: Therezinha de Jesus Rotta Perina 

Rua Rafael Aloise, 616 – Vila Rezende                          CEP 13.405-205    Piracicaba/SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 370ª sessão realizada na data de 05/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  67.444/2019 

 

RECORRENTE: PMP 

 

RECORRIDO: Sítio Chácara Santa Isabel 

 

ASSUNTO: IPTU  

 

CONSELHEIRO RELATOR: FABIANO RAVELLI 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO E VICENTE SACHS MILANO (suplentes).  

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

              Trata-se o presente de recurso de ofício contra decisão que deferiu o pedido de 

isenção de IPTU para o exercício de 2019, relativo ao CPD 160333.4. Considerando a 

documentação apresentada, e as informações acostadas nos autos e a Informação da 

Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento – SEMA, sendo o imóvel 

efetivamente produtivo e destinado economicamente a atividade rural. O relator nega 

provimento, mantendo-se inalterada a decisão em primeira instância administrativa, a fim 

de conceder a Isenção de IPTU de Imóvel Rural para o ano de 2019 do imóvel CPD 

160333.4. Decisão: Negado provimento por unanimidade.  

 

 

 

 

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

 

 

 

 

 

                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  67.444/2019 

RECORRIDO: Sítio Chácara Santa Isabel 

Estrada Fazenda Dona Antonia, 1895 – Campestre            CEP 13.401-853     Piracicaba/SP 

 

 

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 370ª sessão realizada na data de 05/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  66.130/2018 

 

RECORRENTE: Sítio Prudente 

 

RECORRIDO: PMP 

 

ASSUNTO:  IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR: LUIZ SABBADIN 

CONSELHO DE VISTA: MÁRCIO BARBON 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO E VICENTE SACHS MILANO (suplentes).  

 

DECISÃO: DPE - Dado Provimento por Empate ao Recurso Ordinário.   

 

              Trata-se de recurso ordinário, apresentado em face da decisão proferida que 

indeferiu o pedido de isenção de IPTU do exercício 2018, relativo ao imóvel cadastrado no 

CPD sob nº. 159644-8.  As provas contidas no processo levam a concluir que no imóvel em 

questão há efetiva exploração agrícola. Não obstante, o relatório fotográfico demonstra a 

área objeto do pedido de isenção de IPTU, onde se demonstra atividade agrícola de plantio 

de soja. Há Nota Fiscal de venda de soja e de compra de soja em grãos para plantio, esta 

para o ano de 2019. Quanto ao não atendimento da capacidade estimada de produção para o 

imóvel, estando aquém da média estimada da região, tal percentual pode sofrer variáveis, 

diante dos inúmeros fatores climáticos e produtivos. O relator dá provimento, para acolher 

o pedido de isenção de IPTU 2018 para o imóvel em questão. Do Conselheiro de vista 

MÁRCIO BARBON – O Conselheiro de vista acompanha integralmente o entendimento 

da primeira instância. Votaram com o Conselheiro relator, Fabiano, Gedson, Guilherme, 

Ivanjo e José Coral. Votaram com o Conselheiro de vista, Alexandre, Helena, Renato, 

Rosana e Tatiane. Decisão: Dado provimento por empate, conforme o artigo 27, parágrafo 

4º, do Decreto N.º 14.147, de 27 de junho de 2011 – Regimento Interno.  

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

 

 

 

 

 

 

                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  66.130/2018 

RECORRENTE: Sítio Prudente 

Av. Independência 2581 – Vila Independência                  CEP 13.416-240     Piracicaba/SP 

 

 

 

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 370ª sessão realizada na data de 05/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  71.240/2019 

 

RECORRENTE: PMP 

 

RECORRIDO: Mílton Elias Diniz 

 

ASSUNTO:  IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR: HELENA GAMA DE AQUINO 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO E VICENTE SACHS MILANO (suplentes).  

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

          Trata-se o presente de recurso de ofício, conforme determina o Art. 455 da Lei 

Complementar nº 224/2008, tendo em vista a decisão de Primeira Instância Administrativa 

que deferiu o pedido de isenção de IPTU para o exercício de 2019, referente ao imóvel 

CPD 1606463. Laudo Técnico da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, 

considerando-se o Decreto nº 17.049/2017 e a autorização para produção de animais, 

informa que durante vistoria realizada em 19/08/2019, foram avistadas 06 cabeças de gado 

bovino, 30 cabeças de ovinos e 02 equinos, além de área de pastagem na área aproveitável 

do imóvel. O imóvel em questão encontra amparo no Art. 123 e 161 da Lei Complementar 

nº 224/2008. A relatora nega provimento, mantendo a decisão da Primeira Instância 

Administrativa, que concede isenção do IPTU, exercício de 2018, mantendo-se a cobrança 

da Taxa de Serviços Públicos, para o imóvel do CPD 1606463. Decisão: Negado 

provimento por unanimidade.  

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

 

 

 

 

 

                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  71.240/2019 

RECORRIDO: Mílton Elias Diniz 

Estrada Jacob Canale, 1650 – Pau Queimado                       CEP 13.401-794   Piracicaba/SP 

 

 

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 370ª sessão realizada na data de 05/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  72.182/2019 

 

RECORRENTE: PMP 

 

RECORRIDO: Aparecido de Jesus Bronzato 

 

ASSUNTO:  IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR: HELENA GAMA DE AQUINO 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO E VICENTE SACHS MILANO (suplentes).  

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício 
  

           Trata o presente de recurso de oficio, conforme determina o Art. 455 da Lei 

Complementar nº 224/2008, tendo em vista de decisão de primeira instância administrativa 

que deferiu o pedido de isenção de IPTU, exercício de 2019, para o CPD 1573882. Laudo 

Técnico da Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento, informa que após vitória 

realizada em 23/01/2020, verificou-se o cultivo de milho em toda área aproveitável do 

imóvel, caminho de servidão e mata nativa. O imóvel em questão encontra amparo no Art. 

123 e 161 da Lei Complementar nº 224/2008. A relatora nega provimento, mantendo a 

decisão de 1ª Instância Administrativa, referente à isenção do IPTU, exercício de 2019, 

para o imóvel cadastrado nesta Municipalidade sob CPD 1573882. Decisão: Negado 

provimento por unanimidade.   

 

 

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  72.182/2019 

RECORRIDO: Aparecido de Jesus Bronzato 

Rua Ademar Pacheco, 11 – Jardim Granja Olga                     CEP 18017-238 Sorocaba/SP 

 

 

 

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 370ª sessão realizada na data de 05/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  72.241/2019 

 

RECORRENTE: PMP 

 

RECORRIDO: Albino Ferezini 

 

ASSUNTO: IPTU  

 

CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ CORAL 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO E VICENTE SACHS MILANO (suplentes).  

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

             Trata-se de Recurso de Ofício, nos termos do artigo 455 da Lei Complementar 

224/2008 da Prefeitura do Município de Piracicaba, dirigido a este Ilustríssimo Conselho de 

Contribuintes, interposto contra decisão proferida em primeira instância administrativa que 

deferiu o pedido da Contribuinte de isenção de IPTU/2019 para o Sítio São Paulo, CPD: 

157563.7. Comprovou em seu protocolo de requerimento de isenção de IPTU, por meio de 

todos os documentos que colacionou aos autos, o nítido caráter rural de sua propriedade. A 

SEMA – Órgão da Prefeitura – apresentou laudo que atesta a efetiva produção rural no 

imóvel. O relator nega provimento, para que seja mantido procedente o pedido de 

ISENÇÃO DE IPTU 2019 para o imóvel rural inscrito no CPD: 157563.7. Decisão: 

Negado provimento por unanimidade.  
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                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  72.241/2019 

RECORRIDO: Albino Ferezini 

Rua Eloy Costa Filho, 84 – Novo Horizonte                       CEP 13.402-815    Piracicaba/SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 370ª sessão realizada na data de 05/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  71.582/2019 

 

RECORRENTE: PMP 

 

RECORRIDO: Laura Valério Mandro 

 

ASSUNTO:  IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ CORAL 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO E VICENTE SACHS MILANO (suplentes).  

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

          Trata-se de Recurso de Ofício, nos termos do artigo 455 da Lei Complementar 

224/2008 da Prefeitura do Município de Piracicaba, dirigido a este Ilustríssimo Conselho de 

Contribuintes, interposto contra decisão proferida em primeira instância administrativa que 

deferiu o pedido da Contribuinte de isenção de IPTU/2019 para o Sítio Santo Antônio, 

CPD: 160536.5. Comprovou em seu protocolo de requerimento de isenção de IPTU, por 

meio de todos os documentos que colacionou aos autos, o nítido caráter rural de sua 

propriedade. A SEMA – Órgão da Prefeitura – apresentou laudo que atesta a efetiva 

produção rural no imóvel. O relator nega provimento, para que seja mantido procedente o 

pedido de ISENÇÃO DE IPTU 2019 para o imóvel rural inscrito no CPD: 160536.5. 

Decisão: Negado provimento por unanimidade.  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

 

 

 

 

 

                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  71.582/2019 

RECORRIDO: Laura Valério Mandro 

Av. Dona Jane Conceição, 1788 – Paulista                      CEP 13.401-110   Piracicaba/SP 

 

 

 

 

 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/


 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 370ª sessão realizada na data de 05/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  69.840/2019 

 

RECORRENTE: PMP 

 

RECORRIDO: Francisco Bellotto 

 

ASSUNTO:  IPTU 

 

CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ CORAL 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO E VICENTE SACHS MILANO (suplentes).  

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

           Trata-se de Recurso de Ofício, nos termos do artigo 455 da Lei Complementar 

224/2008 da Prefeitura do Município de Piracicaba, dirigido a este Ilustríssimo Conselho de 

Contribuintes, interposto contra decisão proferida em primeira instância administrativa que 

deferiu o pedido da Contribuinte de isenção de IPTU/2019 para o Sítio Santo Antônio, 

CPD: 159649.3. Comprovou em seu protocolo de requerimento de isenção de IPTU, por 

meio de todos os documentos que colacionou aos autos, o nítido caráter rural de sua 

propriedade. A SEMA – Órgão da Prefeitura – apresentou laudo que atesta a efetiva 

produção rural no imóvel. O relator nega provimento, para que seja mantido procedente o 

pedido de ISENÇÃO DE IPTU 2019 para o imóvel rural inscrito no CPD: 159649.3. 

Decisão: Negado provimento por unanimidade.  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  69.840/2019 

RECORRIDO: Francisco Bellotto 

Estrada do Bongue, 25 – Bongue                             CEP 13.403-376    Piracicaba/SP 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 

   

Comunicamos V. Sª. da decisão proferida pelo Conselho de Contribuintes do Município de 

Piracicaba, em 370ª sessão realizada na data de 05/10/2020, conforme consta do extrato 

de julgamento, a saber:  

 

PROCESSO Nº.  69.929/2019 

 

RECORRENTE: PMP  

 

RECORRIDO: Sítio Chicó 

 

ASSUNTO: IPTU  

 

CONSELHEIRO RELATOR: JOSÉ CORAL 

 

 

CONSELHEIROS PRESENTES: ALEXANDRE JOSÉ DE BRITO, FABIANO 

RAVELLI, GUILHERME GORGA MELLO, IVANJO CRISTIANO SPADOTE, JOSÉ 

CORAL, LUIZ ÂNGELO SABBADIN, MÁRCIO ANTONIO BARBON, RENATO 

LEITÃO RONSINI, ROSANA AP. GERALDO PIRES E TATIANE APARECIDA 

NARCISO GASPAROTTI  (titulares). GEDSON LUÍS DE CAMARGO, HELENA 

MARIA GAMA DE AQUINO E VICENTE SACHS MILANO (suplentes).  

 

DECISÃO: NPU - Negado Provimento por Unanimidade ao Recurso de Ofício  

 

            Trata-se de Recurso de Ofício, nos termos do artigo 455 da Lei Complementar 

224/2008 da Prefeitura do Município de Piracicaba, dirigido a este Ilustríssimo Conselho de 

Contribuintes, interposto contra decisão proferida em primeira instância administrativa que 

deferiu o pedido da Contribuinte de isenção de IPTU/2019 para o Sítio Chicó, CPD: 

158207.9. Comprovou em seu protocolo de requerimento de isenção de IPTU, por meio de 

todos os documentos que colacionou aos autos, o nítido caráter rural de sua propriedade. A 

SEMA – Órgão da Prefeitura – apresentou laudo que atesta a efetiva produção rural no 

imóvel. Preenchidos, assim, estão todos os requisitos deste pedido de isenção de IPTU para 

o ano de 2019. O relator nega provimento, para que seja mantido PROCEDENTE o pedido 

de ISENÇÃO DE IPTU 2019 para o imóvel rural inscrito no CPD: 158207.9. Decisão: 

Negado provimento por unanimidade.  
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

    CONSELHO DE CONTRIBUINTES DO MUNICIPIO DE PIRACICABA 
 
 

Acompanhe as Atas e os Extratos de Julgamento pelo site: 

www.conselhocontribuintes.piracicaba.sp.gov.br 

Fone: (19) 3403-1083 
 

 

 

 

 

 

                  Após o recebimento do AR enviado ao Contribuinte, ou ciência direta no 

processo notificando-o da decisão do julgamento, se unânime, encaminhe-se à Secretaria 

de Finanças para demais providências, se por maioria, aguardar o prazo de 15 (quinze) 

dias para apresentação de contrarrazões ou, se cabível, pedido de reconsideração e/ou 

revisão pela parte interessada.           

 

 

 

RENATO LEITÃO RONSINI  
Presidente  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO Nº.  69.929/2019 

RECORRIDO: Sítio Chicó 

Rua Prudente de Moraes, 1395 / Apto 161 – Alto              CEP 13.419-260     Piracicaba/SP 

http://www.conselhocontribuintes.piracicaba.s.gov.br/

